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INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS QUE REGULAMENTAM O 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR EFETIVO 

ÁREA DE CONHECIMENTO: Saúde Publica e Saúde Coletiva 

Campus I - Diamantina 

 

DISCIPLINA: Estágios Supervisionados e Clínica Infantil. 

CATEGORIA FUNCIONAL: Professor Ensino Superior. 

CLASSE: Professor Classe A – Adjunto A ou Assistente A 

Estas Instruções Específicas e o Edital 140/2013 disciplinarão o Concurso 

Público da classe de Professor Classe A, não cabendo a qualquer candidato 

alegar desconhecê-lo. 

 

1. DA TITULAÇÃO 

- Graduação em Odontologia; 

- Doutorado em Odontologia com Mestrado em Saúde Pública ou Saúde 

Coletiva, ou 

- Doutorado em Saúde Pública ou Saúde Coletiva. 

2. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

[1] Epidemiologia e bioestatística em Odontologia; 
[2] Levantamentos odontológicos; 
[3] Planejamento de serviços de saúde; 
[4] Planejamento de serviço a pacientes especiais; 
[5] Gestão e gerenciamento em Saúde Bucal  
[6] Promoção de saúde sucal – Educação para a saúde em Odontologia; 
[7] Problemas de saúde bucal: etiologia e abordagem; 
[8] Métodos de prevenção em Odontologia;  
[9] Recursos humanos em Odontologia; 
[10] Ética e legislação odontológica; 
[11] Políticas de saúde; 
[12] Políticas de saúde bucal no Brasil; 
[13] Bioética 
[14]Ergonomia e biossegurança em Odontologia; 
[15] Odontologia Legal 
[16] Orientação profissional:  
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 -  Abertura do consultório odontológico: aspectos legais; 
 - Administração do consultório odontológico: tributação, encargos 
profissionais e legislação trabalhista; 
 - Comunicação e marketing em Odontologia; 
 - Mercado de trabalho em Odontologia. 
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